
QUEM É GILMACI SANTOS?
Gilmaci dos Santos Barbosa nasceu em 

Dourados (MS), em 16 de março de 1961, e 
veio para São Paulo com 11 anos de idade. 
Começou a trabalhar ainda menino para aju-
dar a família. Atuou por muitos anos no setor 
do comércio varejista, mas, em 1990, deci-
diu abdicar da carreira profissional para ser 
pastor da Igreja Universal, dedicando-se ao 
trabalho de apoio a comunidades carentes, 
ações de valorização da juventude, recupera-
ção de viciados e orientação de famílias.

Paulista de coração, foi eleito deputado 
estadual pela primeira vez em 2006 e está no 
quarto mandato consecutivo. Já assumiu a 
presidência da Assembleia Legislativa por 
quatro vezes e atualmente é presidente da 
Comissão de Finanças, Orçamento e Plane-
jamento (CFOP), que, entre outras funções, 
fiscaliza as contas do Governo.

É casado com Ana Barbosa desde 1991 e 
com ela compartilha, além da fé e do trabalho 
social, uma gatinha tirada das ruas, a Mia.

Gilmaci e sua 
esposa, Ana



Foram exatamente R$ 25.534.307,00. O parlamentar encaminhou emendas para os setores da Saúde, Esporte, Infraestrutura, Desenvolvimento Regional, 
Desenvolvimento Social e universidades. Além disso, fez indicações junto ao Governo Estadual para a entrega de ônibus escolares

Prestação de Contas
INFRAESTRUTURA:INFRAESTRUTURA:

ENTRE 2020 E 2022, O DEPUTADO GILMACI SANTOS DESTINOU MAIS DE 25 MILHÕES DE REAIS EM EMENDAS A MUNICÍPIOS PAULISTAS

ANHUMAS - ANHUMAS - R$ 100 milR$ 100 mil

RUBINEIA - RUBINEIA - R$ 190 milR$ 190 mil

ITAPEVA - ITAPEVA - R$ 153 milR$ 153 mil

JOÃO RAMALHO - JOÃO RAMALHO - R$ 150 milR$ 150 mil

ARUJÁ - ARUJÁ - R$ 150 milR$ 150 mil

ITAQUAQUECETUBA - ITAQUAQUECETUBA - R$ 200 milR$ 200 mil
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ENTRE 2020 E 2022, O DEPUTADO GILMACI SANTOS DESTINOU MAIS DE 25 MILHÕES DE REAIS EM EMENDAS A MUNICÍPIOS PAULISTAS

HERCULÂNDIAHERCULÂNDIA

ANHUMAS - ANHUMAS - R$ 100 milR$ 100 mil

RUBINEIA - RUBINEIA - R$ 190 milR$ 190 mil

ITAPEVA - ITAPEVA - R$ 153 milR$ 153 mil

JOÃO RAMALHO - JOÃO RAMALHO - R$ 150 milR$ 150 mil

R$ 500 mil para o ESPORTE 

ARAÇARIGUAMAARAÇARIGUAMA

CAMPINASCAMPINAS

EMBU DAS ARTESEMBU DAS ARTES

GUARUJÁGUARUJÁ

R$ 500 mil para o ESPORTE 

R$ 558 mil para o 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

R$ 500 mil (ESPORTE) e 
R$ 200 mil (UNICAMP) 

R$ 500 mil (ESPORTE) e 
R$ 300 mil (INFRAESTRUTURA) 

ELDORADOELDORADO

SÃO PAULOSÃO PAULO

POMPEIAPOMPEIA

PIRAJUÍPIRAJUÍ

R$ 2.000.000 (ESPORTE) e 
R$ 200 mil (DESENVOLVIMENTO SOCIAL) 

R$ 200 mil para o  
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

R$ 100 mil para o  
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CARAPICUÍBACARAPICUÍBA

R$ 150 mil para o ESPORTE 

ARUJÁ - ARUJÁ - R$ 150 milR$ 150 mil

ITAQUAQUECETUBA - ITAQUAQUECETUBA - R$ 200 milR$ 200 mil

R$ 1.800.000 (CULTURA) e 
R$ 2.350.000 (INFRAESTRUTURA) 



Gilmaci Santos é um dos autores da Lei 17.434/2021, que reconhece 
a atividade religiosa como essencial para a população do Estado de 
São Paulo. Em tempos como os da Covid-19, por exemplo, as pesso-
as estão autorizadas a professar a fé em qualquer templo religioso.

O parlamentar também é um dos autores da Lei 17.320/2021, 
que prevê multa para quem furar a fila da vacinação contra o novo 
coronavírus. A Lei foi proposta exatamente num período em que 
algumas pessoas tentavam se vacinar sem seguir o calendário esti-
pulado pelo Governo; está em vigor e já houve punição.

O deputado Gilmaci Santos já apresentou inúmeras proposições na Assembleia Legislativa do
Estado de São Paulo. Veja abaixo algumas das que se tornaram leis:

PUNIÇÃO PARA QUEM FURAR A FILA DA VACINA

A Lei 15.463/2014, de autoria de Gilmaci Santos, instituiu o mês da 
doação de órgãos em São Paulo, denominado “Setembro Verde”, 
com o objetivo de incentivar a doação e levar a informação correta à 
população sobre a importância do transplante de órgãos e tecidos.

Na Lei 15.097/2013, o deputado estabeleceu a prioridade na tramitação de pro-
cessos administrativos em que figurem como parte ou interveniente pessoa com 
idade igual ou superior a 60 anos. A Lei está em vigor e é um direito do cidadão.

“SETEMBRO VERDE”, MÊS DA DOAÇÃO DE ÓRGÃOS 

PRIORIDADE PARA PESSOAS COM MAIS DE 60 ANOS

PROTEÇÃO A VÍTIMAS E TESTEMUNHAS
Gilmaci Santos é ainda autor da Lei 13.558/2009, que determina ado-
ção de medidas de proteção a vítimas e testemunhas em inquéritos 
policiais e boletins de ocorrência.

ATIVIDADE RELIGIOSA É ESSENCIAL EM SÃO PAULO


